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Processo T-194/09

Lan Airlines, SA

contra

Instituto de Harmonização do Mercado Interno  
(marcas, desenhos e modelos) (IHMI)

«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de marca nominativa 
comunitária LÍNEAS AÉREAS DEL MEDITERRÁNEO LAM — Marcas nominativa 

e figurativa comunitárias anteriores LAN — Motivo relativo de recusa — 
Inexistência de risco de confusão — Falta de semelhança dos sinais — Artigo 8.o, 
n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 40/94 [actual artigo 8.o, n.o 1, alínea b), 

do Regulamento (CE) n.o 207/2009]»
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Não existe para o consumidor médio euro-
peu, o risco de confusão entre, por um lado, 
o sinal nominativo LÍNEAS AÉREAS DEL 
MEDITERRÁNEO LAM, cujo registo como 
marca comunitária foi pedido para serviços 
«transporte; embalagem e entreposto de mer-
cadorias; organização de viagens» incluídos 
na classe 39 na acepção do Acordo de Nice, 
e por outro, as marcas nominativas e figurati-
vas comunitárias anteriores LAN, registadas 
anteriormente como marcas comunitárias 
para serviços que incluem os referidos pela 
marca pedida.

Os sinais em causa, apreciados no seu con-
junto, são diferentes, tendo em conta, em 
primeiro lugar, as suas diferenças visuais e 

fonéticas e, em segundo lugar, quer a sua dife-
rença conceptual para a parte do público per-
tinente que é hispanófono quer a ausência de 
significado para a parte do público pertinente 
que não é hispanófono.

A falta de semelhança dos sinais em causa não 
pode ser compensada, no quadro da aprecia-
ção global do risco de confusão, pelo facto de 
os serviços designados serem idênticos.

(cf. n.os 23-24, 44, 47)
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